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são meritoria, sequer de primeiro grau, a reintegrar empregado sob 
pena í:le prisão e multa. Por outro lado, a decisão proferida.na limi 
nar do mandado de segurança ê incensurável, sendo descabido o acõr: 
dão prolatado no Agravo Regimental, não sõ pela situação de mérito 
ass~m_exposta! como porque ~ ~otadament: eorque insusceptivel de 
rev1sao atraves daquele remed10 de prev1sao meramente regimental que, 
como tal, jamais poderia se constituir em Õbice ao remédio .previs-
to na própria Constituição rederal, qual seja o mandado de seguran-
ça. Confia, pois, no acolhimento desta Correicional, no sentido de 
ser cassado o acõrdão prolatado no aludido Agravo e restabelecida a 
liminar concedida no mandado de segurança que sustou os efeitos da 
liminar pertinente ã ação cautelar." (f1i. 2/3). Solicitadas as in-
formações de praxe foi esclarecido o seguinte: "Senhor Ministro,Aten 
dendo ao r. despacho proferido por V. Exa. no processo TRT-RC-14.ll~ 
/90.5, em que ê req~erente MONTEIRO ARANHAS/A e requerido SEGUNDO 
GRUPO DE TURMAS DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA RE-
GIAO, tenho a honra de sabmeter ã . apneciação de V. · Exa. cas . informa 
ções que se seguem: I - Em sessão realizada em 24 de agosto de 1989-;-
o Egrégio Tribunal Pleno julgou improcedente a argOição de inconsti-
tucionalidade da disposição do Regimento Interno do Tribunal, ~ons 
tante da letra "d" do_artigo 161, que estabelece ser cabivel Agravo 
Regimental da decisão do Relator que concede ou denega medida limi-
nar. II - Façe o posicionamento supra, em 9 de agosto último, o Exmo. 
Sr . . Juiz Vicente Carlos Fuscaldo, Relator do TRT-MS-504/89, a.pre-
sentou o Agravo Regimental em mesa, sendo, por unanimidade, . dado 
provimento ao mesmo, para cassar a liminar concedida pelo Relator, 
que suspendera os efeitos da r. decisão proferida no Processo Cau-
telar 1760/89 da MM. 399 JCJ/RJ. III - Complementando as informações, 
submeto ã apreçiação de V. Exa. cópia das certidões de julgamento 
e do v. acórdão proferido pelo Segundo Grupo de Turmas no Agravo Re-
gimental. Sendo o que competia ã Presidência do Grupo de Turmas sub-
meter a V, Exa., como informações pertinentes aos fatos ocorri dos." 
(fls. 66/67). 

E o relatório, 

1 - Conforme relatado, a empresa Requerente pretende a cas 
sação de acórdão prolatado em grau de agravo regimental, para que 
se restabeleça uma liminar concedida em mandado de segurança, que 

_ ..- sustou os . efeitos de liminar pertinente a uma ação cautelar. Ini-
cialmente cabe observar, que a Correição Parcial não se presta a 
corrigir possiveis erros de julgamento, mas, Única e tão-somente er 
ros de procedimento, pois os juizes são livres para decidir as li 
desde acordo com o seu convencimento pessoal. A imputação de error 
in judicando sõ pode ser apreciada através de recurso prõprio. tSSã 

-~-.. ... -......!e-a s1tuaçao dos autos, pelo que o meio processual usado pela Reque 
re-nte não se adequa ã finalidade que pretende. Contra a decisão' pro 
ferida pelo Egrégio Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região cabe recurso ordinário para o Tribunal 
Superior do Trabalho, a teor do art. 3Q, inciso Ili, alinea "a", da 
Lei nQ 7. 701, de 1988. E, se neto cabivel esse recurso, 'não se pode 
usar da Correição Parcial, pois tal reclamação sõ tem cabimento quan 
do "inexistir recurso especifico" (art. 709, inciso II, da CLT). Dei 
sa forma, não se pode conhecer da presente Correição Parcial por in 
cabivel na espécie. 

II - Por estes fundamentos, NÃO CONHEÇO DA RECLAMAÇAO COR 
REICIONAL REQUERIDA POR MONTEIRO ARANHA S/A CONTRA O EGREGIO SEGUNDO 
GRUPO DE TURMAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIAO 
POR SER INCABTVEL NA ESPECIE. 

III - Publique-se, intime-se e remeta-se cõpia do inteiro 
teor desta decisão ã autoridade Requerida. 

Brasília, 26 de outubro de 1990. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA COSTA 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Paciente 

Impetrante 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
HABEAS CORPUS NQ 32.682-0/RS 

SEIMO CR'.[VOCHEIN, Ten. Cel. Ex., denunciado peran 
te a 2! Auditoria da 3! CJM, alegando estar so= 
frendo constrangimento ilegal por parte do meneio 
nado juízo, pede, liminarmente , a concessão dà or 
dem para que seja suspenso o processo até ulte= 
rior julgamento do presente writ, com o conseqüen 
te trancamento da ação penal. -
Dr. Pedro Jerre Greca Mesquita 

!2~§.f!!Q!:!Q 

Quer o ilustre Advogado impetrante a outorga de medida liminar 
em pedido de "habeas corpus" que objetiva o trancamento de ação penal 
por falta de justa causa. 

O pleito preferencial tem por escopo a suspensão da ação penal 
até final julgamento do writ. 

_Reservei -me para decidir sobre o pedido após a prestação de i~ 
formaçoes pela autoridade indigitada coatora (fls. 76). 

J. aos autos a aguardada peça informativa (fls. 80/105), deci-
do. 

Embora de notória sabença, cabe relembrar uma vez mais que a 
concessão de liminar só é comportável quando evidenciado no ato im-
pugnado o estigma da ilegalidade, prima facie. 1 

Não é o que ocorre na espécie, mormente quando o mérito dope-
dido refere trancamento de ação penal , suscetível de "acontecimento 
excepcional, ocorrente apenas quando o fato narrado na denúncia é atí 
pico, ou quando afastável,de plano, a responsablidade criminal ·dopa= 
ciente" (HC nQ 6. 797-RS, STJ - então TFR - , Relator o Ministro COSTA 
LEITE, in DJ de 23.4.1987). . 

ln ~· ademais, a impetração alude a que o fato imputado "não 
,se constitui em cri'me" porque "praticado em estrito cumprimento do de 
ver legal e funcional e, em obediência à ordem de superior hierárqui= 
co" (fls. 3), tema que demanda detido e aprofundado exame - inclusive 
probatório - , de discutível cabimento na estreita via do remédio he-
róico. · 

Descabe, por isso, a concessão da medida liminar. em razão do 
que a INDEFIRO. 

Ao Excelentíssimo Senhor P~ocurador-Geral da Justiça Militar 
a teor do § 32 do art. 472 do CPPM. 

\ 

P._R.C. 

\ 

\ 

\ 
\ . 

Brasília, 25 de outubro de 1990. 

MINISTRO PAULO CESAR CATALDO 
Relator · 

Ministério Público da União 
' \ ' 

Ministério Público Federal 

1 [.__~~~~-P-ro_c_u~ra_d_o_r_ia~G_e_r_a_l_d_a~R_e_p_ú_b_li_c_a~~~~~J 
;mjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiÍiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ PORTARIA N9 450, DE 29 DE OUTUBRO DE 1990 

O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA, no uso de suas atribuições 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 141 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO n2 46 .075-6 - Relator Ministro George· Belham da Motta. Re-
visor Mi~istro Aldo Fagundes. Adv Dr Edgar de Souza Nogueira. 
- APELAÇAO n2 46.134-7 - Relator Ministro George Belham da Motta. -Re-
visor Ministro A~tonio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Alexandre Lo-
bão Rocha. 
- APELAÇÃO n2 45.331-8 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sa~t'Anna: Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs 
Joao Rodrigues Neto, Inemar Baptista Penna Marinho, Joaquim José Safe 
Carneiro e Nilson Bernardes Curado. 
- APELAÇÃO n2 46.069-1 - Relator Ministro George Belham .da Motta. Re-
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advs Drs Eduardo Freire, Nil-
son Bernardes Curado e Roney Flávio Bernardes. 
- SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO 
- O Tribunal realizará Sessão Extraordinária no dia 07 de novembro do 
ano em curso, quarta-feira, com início às 13:30 horas. 

legais, resolve: 
Determinar que a devolução dos processos distribuídos aos 

Suberocuradores-Gerais da República e aos Procuradores da República de 
vera s~r_feita com a devida manifestação, ainda que haja mudança de 
atribuiçoes. • 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Procuradoria da República no Rio de Janeiro 

PORTARIA N9 06, DE 22 DE OUTUBRO DE 1990 
O PROCURADOR da República, Coordenador da Defesa dos direitos da 

F~ssoa Humana na Procuradoria da República no estado do Rio d~ Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista as informações recebidas a-
~~r:3 do ingresso e permanência, na baia de Guanabara, do porta-avião nu 
2iear norte-americano ~branam L!nccln, em possível vi~l3ção do Texto ConstI 
tucional , bem como a eventualioade de graves danos ecológicos e, considera~ 
do ainda, a tutela constitucional à pessoa humana e ao meio ambiente, -

RESOLVE instaurar inquérito civil, nos termos do artigo 8Q, § 12 
da Lei nº 7.347, de 24 de junho de 1985, para a apuração de responsabilida· 
des. 

GUSTAVO TEPEDINO 
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são meritoria, sequer de primeiro grau, a reintegrar empregado sob 
pena tle prisão e multa. Por outro lado, a decisão proferida .na limi 
nardo mandado de segurança ê incensurãvel, sendo descabido o acor-
dão prol atado no Agravo Regimental, não sõ pela situação de mérito 
ass~m_exposta~ como porque ~ notadamente Eorque insusceptivel de 
rev1sao atraves daquele remedio de previsao meramente regimental que, 
como tal, jamais poderia se constituir em Õbice ao remédio .previs-
to na prõpria Constituição Federal, qual seja o mandado de seguran-
ça. Confia, pois, no acolhimento desta Correicional, no sentido de 
ser cassado o acõrdão prolatado no aludido Agravo e restábelecida a 
liminar concedida no mandado de segurança que sustou os efeitos da 
liminar pertinente ã ação cautelar." (fls. 2/3L. Solicitadas as in-
formações de praxe foi esclarecido o seguinte: "Senhor Ministro,Aten 
dendo ao r. despacho proferido por V. Exa. no processo TRT-RC-14.ll~ 
;go,5, em que ê requerente MONTEIRO ARANHA S/A e requerido SEGUNDO 
GRUPO DE TURMAS DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA RE-
GIÃO, tenho a honra de sebmeter ã . apneciacio de V. • EKa• cas o informa 
ções que se seguem: l - Em sessão realizada em 24 de agosto de 1989-;-
o Egrégio Tribunal Pleno julgou improcedente a argUição de inconsti-
tucionalidade da disposição do Regimento Interno do Tribunal, ~ons 
tante da letra "d" do_artigo 161, que estabelece ser cabivel Agravo 
Regimental da decisão do Relator que concede ou denega medida limi-
nar. II - Face o posicionamento supra, em 9 de agosto último, oExmo. 
Sr . . Juiz Vicente Carlos Fuscaldo, Relator do TRT-MS-504/89, a.pre-
sentou o Agravo Regimental em mesa, sendo, por unanimidade, dado 
provimento ao mesmo, para cassar a liminar concedida pelo Relator, 
que suspendera os efeitos da r. decisão proferida no Processo Cau-
telar 1760/89 da MM. 399 JCJ/RJ. Ili - Complementando as informações, 
submeto ã apreciação de V. Exa. cópia das certidões de julgamento 
e do v. acórdão proferido pelo Segundo Grupo de Turmas no Agravo Re-
gimental. Sendo o que competia ã Presidência do Grupo de Turmas sub-
meter a V. Exa., como i nformacões pertinentes aos fatos ocorri dos." 
(fls. 66/67). 

E o relatório. 

_ l_ - ~onforme relatado, a empresa Requerente pretende a cas 
saçao de acordao prol atado em grau de agravo regimental, para que 
se restabeleça uma liminar concedida em mandado de segurança, que 

---- sustou os efeitos de liminar pertinente a uma ação cautelar. Ini-
cialmente cabe observar, que a Correicão Parcial não se presta a 
corrigir passiveis erros de julgamento, mas, Única e tão-somente er 
ros de procedimento, pois os juízes são livres para decidir as li 
desde acordo com o seu convencimento pessoal. A imputação de error 
in judicando só pode ser apreciada através de recurso próprio. -rss'ã 

f----.-. .. ...J:e a s1tuaçao dos autos, pelo que o meio processual usado pela Reque 
re-nte não se adequa ã finalidade que pretende. Contra a ·decisão' pro 
ferida pelo Egrégio Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região cabe recurso ordinário - para o Tribunal 
Superior do Trabalho, a teor do art. 3Q, inciso III, alinea "a", da 
Lei nQ 7. 701, de 1988. E, send-o cabível esse recurso, 'não se pode 
usar da Correição Parcial, pois tal reclamação sõ tem cabimento quan 
do "inexistir recurso específico" (art. 709, inciso li, da CLT). Dei 
sa forma, não se pode conhecer da presente Correição Parcial por in 
cabivel na espécie. 

II - Por estes fundamentos, NÃO CONHEÇO DA RECLAMAÇÃO COR 
REICIONAL REQUERIDA POR MONTEIRO ARANHA S/A CONTRA O EGREGIO SEGUNDÕ 
GRUPO DE TURMAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
POR SER INCABTVEL NA ESPECIE. 

III - Publique-se, intime-se e remeta-se cópia do inteiro 
teor desta decisão ã autoridade Requerida. 

Brasilia, 26 de outubro de 1990. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA COSTA 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal .Militar 

Paciente 

Impetrante 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
HABEAS CORPUS N2 32.682-0/RS 

SEIMO CR'.I:VOCHEIN, Ten. Cel. Ex., denunciado peran 
te a 2! Auditoria da 3! CJM, alegando estar so-
frendo constrangimento ilegal por parte do meneio 
nado juízo, pede, liminarmente. a concessão aâ or 
dem para que seja suspenso o processo até ulte~ 
rior julgamento do presente writ, com o conseqüen 
te trancamento da ação penal. -
Dr. Pedro Jerre Greca Mesquita 

!2 ~ §. ~ ~ Q ª Q. 
Quer o ilustre Advogado impetrante a outorga de medida liminar 

em pedido de "habeas corpus" que objetiva o trancamento de ação penal 
por falta de justa causa. 

O pleito preferencial tem por escopo a suspensão da ação penal 
até final julgamento do writ. 

_Reservei-me para decidir sobre o pedido após a prestação de i~ 
formaçoes pela autoridade indigitada coatora (fls. 76). 

J. aos autos a aguardada peça informativa (fls. 80/105), deci-
do. 

Embora de notória sabença, cabe relembrar uma vez mais que a 
concessão de liminar só é comportável quando evidenciado no ato im-
pugnado :? e~tigma da ilegalidade ; prima facie. 1 

, 
Nao e o que ocorre na especie, mormente quando o merito dope-

dido refere trancamento de ação penal, suscetível de "acontecimento 
excepcional, ocorrente apenas quando o fato narrado na denúncia é atí 
pico, ou quando afastável.de plano, a responsablidade criminal ·ao pa~ 
ciente" (HC n2 6.197-RS, STJ - então TFR - , Relator o Ministro COSTA 
LEITE. in DJ de 23.4.1987). . 

ln ~· ademais, a impetração alude a que o fato imputado "não 
,se constitui em cri'rne" porque "praticado em estrito cumprimento do de 
ver legal e funcional e, em obediência à ordem de superior hierárqui~ 
co" (fls. 3), tema que demanda detido e aprofundado exame - inclusive 
probatório - , de discutível cabimento na estreita via do remédio he-
róico. · 

Descabe, por isso, a concessão da medida liminar, em razão do 
que a INDEFIRO. 

Ao Excelentíssimo Senhor P~ocurador-Geral da Justiça Militar 
a teor do § 32 do art. 472 do CPPM. 

\ 

P \ R.C. 

\ 
' ,, 

" 

\ 
\ " 

Brasília, 25 de outubro de 1990. 

MINISTRO PAULO CESAR CATALDO 
Relator · 

,Mini~tério Público da União 
' 

Ministério Público Federal 

1 l'--~~~~-P-ro_c_u~ra_d_o_r_ia~G-e_r_a_l_d_a~R-e_p_ú_b_li_c_a~~~~~~ 
~iiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiíijiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíiiiiiiíii~ PORTARIA N9 450, DE 29 DE OUTUBRO DE 1990 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 141 ., - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO n2 46.075-6 - Relator Ministro George· Belham da Motta. Re-
visor Mi~istro Aldo Fagundes. Adv Dr Edgar de Souza Nogueira. 
- APELAÇAO n2 46.134-7 - Relator Ministro George Belham da Motta. -Re-
visor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Alexandre Lo-
bão Rocha. 
- APELAÇÃO n2 45 . 331-8 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sa~t'Anna: Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs 
Joao Rodrigues Neto, Inemar Baptista Penna Marinho, Joaquim José Safe 
Carneiro e Nilson Bernardes ~urado. 
- APELAÇÃO n2 46.069-1 - Relator Ministro George Belham .da Motta. Re-
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advs Drs Eduardo Freire, Nil-
son Bernardes Curado e Roney Flávio Bernardes. 
- SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO 
- O Tribunal realizará Sessão Extraordinária no dia 07 de novembro do 
ano em curso, quarta-feira, com início às 13:30 horas. 

atribuições 
legais, resolve: 

Determinar que a devolução dos processos distribuídos aos 
Subprocuradores-Gerais da República e aos Procuradores da República de 
ver~ s~r_feita com a devida manifestação, ainda que haja mudança de 
atr1bu1çoes. • 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Procuradoria da República no Rio de Janeiro 

PORTARIA N9 06, DE 22 DE OUTUBRO DE 1990 
O PROCURADOR da República, Coordenador da Defesa dos direitos da 

Fessoa Humana na Procuradoria da República no estado do Rio d~ Janeiro, no 
uso d?. suas atribuições legais, tendo em vista as informações recebidas a-
s~,:3 do ingresso e permanência, na baia de Guanabara, do porta-avião nu 
ciear norte-americano ~c ra nam L!nccln, em possível vi~l3cão do Texto ConstI 
tucional, bem como a eventualioade de graves dano s ecoló~icos e, considera~ 
do ainda, a tutela constitucional à pessoa humana e ao meio ambiente, -

RESOLVE instaurar inquérito civil, nos termos do artigo 82, § 12 
da Lei nQ 7.347, de 24 de junho de 1985, para a apuração de responsabilida· 
des. 

GUSTAVO TEPEOINO 
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1 ~~~~~~M~in_i_s_té_r_io~P-ú_b_l_ic_o_d~o-·_T_r_a_b_a_lh_o~~~~~~I 
1 . Procuradoria Regional do Trabalho 1 

1 10~ Regiao .1 

SORTEIO Nll 41/90 
LOTE NR 01 COM 25 

s,Eçlo PROCESSUAL 
PROCESSOS 

AO PROCURADOR DR. EDJON BRAZ DA SILVA 
RECURSO ORDil\(RIO 

TRTIRo/1803/89 - Banco Mercantil do Brasil s!A X Márcio Martins Pi 

1804 

1805 
1806 

1807 

1808 

1809 

1810 
1811 

1813 

1814 

1815 

1816 

1829 

1835 
1836 

1856 

1857 

1858 

1859 

1860 
1861 
1862 
1863 

1864 

res 
- lR)Clube JáÓ - 2R)Cristiane da Silva (Recurso Ad~ 

sivo ) X Os mesmos 
- Pedro Teodoro da Si lva X Viação Reunidas Ltda (2v 
- 111 )Banco da Amazônia s/ A - 211 )Sind. dos Emprega -

dos em Es tabelecimentos Banc~rios no Estado de Gai 
i.s (Recurs o Adesivo ) X Os mesmos -

- Banco Bamerindus do Brasi l s!A X Natal Correia de 
Ol iveira 
Ger aldo Cláudio da Si lva X Ca ixa Econômica do Es-
tado de Go~s -Cai xego 
Cons t rutor a Que i roz Gal vão s/A X Al.Ípio Ni col au 1 

da Silva 
- Estado de Go jJ.s X Vagxier Jàrson Garcia e outras 
- Ni valdo Gomes de Arruda X c.éHo Gabriel de Varver 

lho 
- Sólida - Engenharia e Cons truções Lt da X Milton da 

Silva 
- CoI;gio ÃDglo GoiJ_s Ltda X Juscel ino Alves dos 

Santos 
- Banco de Crédito Nacional S/A X Menir Ribeiro da 

Silva 
- lll)Estado de Go~s - 2R)Jurandir Gonçalves San~os 

•ilho e outros (Recurso Adesivo ) X Os mesmos 
- JCJ de Anápolis-GO (Na ação movida por Adão Bento 

Anunciação, contra o Estado de Go~s ) X A.dão Ben 
to Anunciação -

- Cosme Augusto Mariano X Dakar · Construtora Ltda 
- sérgio Pereira Paulino X Construtora Queiroz qal 

vão s/A • 
- Munic!pio de QUirinÓpolis-GO X ~ria Rossi da Sil 

va 
- MunicÍpio de QUirinÓpolis-GO X Elizabei;h Leal de 

Freitas Souza 
- MunicÍpio de Quirinópolis-GO X Claudecy Corrêa da 

Silva 
- Municlpio de QUirinópolis-GO X Maria c.élia Souza 

AgUiar 
- Municlpio de QUirinÓpolis-GO X Visinar de Oliveira 
- Munio!pio de QUirinÓpolis-GO X Joel F. de Abreu 
- Munic;Ípio de Quirinópolis-GO X Ivani Maria da Sille. 
- Munic!pio de QuirinÓpolis- GO X Hamilton Po Bernar~ 

des 
- Município de QuirinÓpolis- GO X Ivony M.c. JTe;óefsimo 

LOTE nQ 02 COM 25 PROCESSOS 
l PROCUlW>oli DRA.. MÔNICA :FUREGATTI 

RECURSO õRbíNIRiô 
TRT/RO/n2 4379/90 12)Lair Mari a dos Santos e Oµtros 2Q ) Insti-

tuto Nacional de Alimentação e Nutrição-INAK 
X Os mesmos 

4380/90 - Empresa Brasilei ra dos Transportes Urbanos-
Ebtu X Doraci da Silva Alv&a e outros 

4381/90 - Fundação Zoobotânica do Distrito Federal X 
Dalmi das Graças Silva e outros 

43B2/90 - Angelo Simão e Outros X União Federal 
4383/90 - 4;;I JCJ de Bras!lia- DF(Na ação movida por Pran. 

cisco Moura da Sil va e outros -
4384/90 - Romulo Sul z Gonsalves X Petróleo Brasil eiro 

I • , S .A. - Petrobra~ 
4385/90 - 4 ª JCJ de Brasilia-DF (Na ação movida por 

Gise lda Silveira J i bran contra a Fundação U-
niversi dade de Brasília ) X Giselda Silveira 

4386/90 - ~i~f ~o Teixeira de Souza X ~ompanhia Urb~ 
zadora da Nova Capital do Brasil - No vacap 

4387/90 - Instituto Nacion'al do Seguro Social-INSS X 
Luiz Augusto de Freitas Guimarães 

4388/90 - Empresa Brasileira de Planejamento de Trans-
portes - Geipot X Ãlvaro Pereira Filho e Dar 
se Arimatéa Ferreira Lima -

4389/90 - Maria de Lourdes e Silva X Companhia Brasi1e4 
ra de Alimentos - Cabal 

4390/90 Manoel Alves da Conceição X Servi San Ltda 
4391/90 - Lielza Vilela de Assunção Martins Otanho e 

' Hilma Ribeiro de Araújo X Banco Central do 
Brasil · 

4392/90 - Iilndgren Irmãos Tecidos S/A - Casas Pernam:b:!! 
canas X Paulo Rodrigues de Sousa 

4393/90 - Fund~ção Zoobotânica ~o Distrito Federal X 
Benedito Bezerra da Nobrega e Outros 

4394/90 - Fundação Zoobotânica do Distrito Federal X 
José de Souza e Outros 

4395/90 - Fundação Zoobotância do Distrito Federal X 
José Geraldo de Souza e Outros 

4396/90 - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS X 
Ana Maria de Abreu e outros 

4397/90 - 4ª JCJ de Bras!lia - DF (Na ação movida por 
Maria Antonieta Borja Machado contra a União 
Federal ) X Maria Anotnieta Borja Machado 

4358/90 - 1Luiz Alberto de Oliveira X Francisco Antonio 
de Freitas 

4359/90 - Banco Bradesco S/A X Edilena das· Graças FavA,~_......._...,,_, 
retto , _ 

4360/90 - Zuer Soares Lemos X Jose de Aragão Bulcao 
4361/90 - Oficina Alemão Wigand · Ltda X Augusto Graezyk 
4362/90 - Sebastião Lobo dos Santos X Jaci Pinto dos 

Sant9s 
4363/90- Mara Lucia Peres ·Pereira X Carmosina Maria de 

Jes~~ dos Sa,n~qs 

LOTE n2 03 COM 25 PROCESSÓS 
AO PROCURA.OOR JOS1: ANDIIB .OOMINGUES 

RECURSO ôRDINARíó 
TRT/R0/4547/90 - JCJ de Ar aguaina-TO (Na ação movida por Maria 

Edite Vieira Mello contra o Munic!pio de Ananás l 
X Maria Edite Vieir a Mello 

4548/90 - JCJ de Aragua!na-TO (Na ação mo vi da por Maria 
Luzi a da Silva cont r a o Muni c!pio de Ananás ) X 
Maria Luiza da Silva 

4549/90 - Di vino Aparecido Lima X Curtume Açay S/ A 
4550/90 - Mo acy Duarte Campos X Cur tume Aça:y S/ A 
4552/90 - 12 ) Banco Bandei rant es S/A 22) Milton Simpl! cio 

4553/90 

4554/90 

4555/ 90 

(Recurso Ades ivo) X Os mesmo s 
12) Banco Bandei r antes S/ A 22) Santo Galdino da 
Silva (Re cu rso Adesivo ) X Os me s mos 

- C!cero Ixidor o dos Santos X Banco Mercantil de 
São Paulo S/A 

- JCJ de Nova AndradinalMS (Na ação movida por: 
Mareia Cristina Calanca dos Santos contra o Mu 
nicÍpio de Anaurilância) X Mareia Cristina Ca':° 
lanca dos Santos 

4556/ 90 - JCJ de Nova Andradina/MS (Na ação movida por: 
João Evangelista do Nascimento contra o MunicÍ 
pio de Taquarussu) X João Evangelista do Nascí-
mento 

4557/90 - Banco Bradesco S/A X Keila Quintana Mendes 
4558/90 - Unibanco-União de Bancos Bras ileiros S/A X So-· 

raya Correa da Costa Molina ( 2 volumes) 
Banco Real S/A X Maurilio da Silva Caiano 

- Mercidio João Pereira x Município de Corumbá 
- lª JCJ de Dourados-MS (Na ação movida por Zenir 

do Carmo Siqueira Cardoso contra o Município de 
Dourados) X Zenir do Carmo Siqueira Cardoso 

4562/90 - Margarida Pereira Mendes X Superme~cado Panelão 
Ltda 

4559/90 
4560/90 
4561/90 

4563/90 - Banco do Brasil S/A X Sindicato do s Empregados 
em Estabel ecimentos Bancários no Estado de Mato 
Grosso do Sul 

4564/90 - Posto União Ltda X Maria Aparecida Vitor Berna!_ 
do 

4565/90 - Deuza Ferreira Macedo de Deus X Município de 
Nioaque , 

4566/ 90 - João Al berto Baptistella X Adolfo Jose Tumelero 
4567/ 90 - Sindicato dos Empregados em Estabeleci mentos!En 

cária s de Campo Grande e Região X Banco do Bra=-
sil S/ A 

4569/ 90 - Companhia de Desenvol viment o do Val e do São Fré!f .. cisco-Codevasf X Lui z Antonio de Passo s Curado 
e outros 

4570/ 90 - União Feder a l X Sindicato dos Servidores do Po-
der Le6i s l ativo Federal e do Tribunal de Contas 
da Uniao - SINDILEGIS 

457L/90 - Advan Rodrigues de Car val ho e outros X Uniãq Y-~ 
deral 

TRT/R0/4573/ 90 

4574/ 90 

- Depart amento de Estradas de Rodagem do Distrito 
Feder al/ DER/DF X Vaini Oliveira e out r os 

- Edna Maria· Copat ti Fraga de Oliveira X Sharp S/A 
.]:auipamentos Eletrônico~ 

LOTE NQ 011 C0!1 20 PROCESSOS 
Â PROCURADORA DRª IVANA AUXILIADORA MEIIDONÇ:, SAllTOS 

RECURSO PROCESSUAL 
TRT/R0/4407/ 90 - Al zira de Fátima Vieira e Outro s X Centro Brasi-

leiro do Apoio à Pequena e néãi n 1:.'mp r e·sa- CEBRU: 
4769/ 90 - l!undação Nacional do índio - FUNA I X lfodir Po.ulim 
1~770/90 - Bar e Re ntaur ante Asa Branca Ltda X José Ir.andi 

Gomes Feitosa 
'•771/S'O - União Federal X Janete Vcrçosa .de Oliveira e 

Oiltr os 


